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termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

6 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Cristina
Simões Moreira. — A Oficial de Justiça, Susana Pereira.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 1578/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Ferreira da Silva, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1533/04.5TAFUN, pendente neste Tribunal
contra o arguido Dmitri Loukochine, filho de Aleksei Loukochine
e de Valentina Loukochine, nacional da Rússia, nascido em 4 de
Julho de 1973, casado, autorização de residência n.º 00484090,
passaporte n.º 6302537, com domicílio na Rua do Quebra Costas,
7, 3.º, esquerdo, Funchal, 9000 Funchal, por se encontrar acusado
da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 348.º do Código Penal, praticado em 31 de Outubro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspen-
são dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou deten-
ção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.° 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira
da Silva. — A Oficial de Justiça, Ana Noronha.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO FUNCHAL

Aviso de contumácia n.º 1579/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Joana Pereira Dias, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Funchal, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 755/02.8TAFUN, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Lino Oliveira Gouveia, filho de Alberto
Paulo Correia de Gouveia e de Isabel Inocência Lopes Pereira de
Oliveira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Agosto
de 1965, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7812082, com
domicílio na 2 West Prive, Calcot Park, Golf Clubrg31, 7rn Rea-
ding, Londres, por se encontrar acusado da prática do crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido nos termos do
artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, por despacho de 29 de Novembro de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido declarado extinto
o procedimento criminal instaurado contra o arguido.

30 de Novembro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Joana
Pereira Dias. — O Oficial de Justiça, Bártolo Santos.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 1580/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito
do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 97/03.1IDPRT, pendente neste Tribunal contra

o arguido Nélson Alfredo Correia dos Santos, filho de Fernando
Ferreira dos Santos e de Isaura Balbina de Jesus Correia, natural
do Porto, Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 3 de Outubro de 1973, solteiro, com domicílio na Rua de São
Vicente, 174, Casa 5, Fânzeres, 4510 Fânzeres, por se encontrar
acusado da prática de um crime de abuso de confiança fiscal, pre-
visto e punido pelo artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90 e
Decreto-Lei n.º 140/95, de 14 de Junho, e, actualmente, previsto e
punido pelo artigo 105.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2001, de Maio de 1961,
praticado em 24 de Julho de 2003, por despacho de 28 de Novem-
bro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se
ter apresentado em juízo.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

Aviso de contumácia n.º 1581/2006 — AP. — A Dr.ª Ca-
tarina Maria Barella Romão Ribeiro de Almeida, juíza de direito
do 1.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal
da Comarca de Gondomar, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular) n.º 342/99.6PBGDM, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido João Paulo Soares Pereira, filho de Alberto Joaquim
Pereira dos Santos e de Lucinda Celeste Batista Soares, natural do
Porto, Campanha, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em
2 de Agosto de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 13101503, com domicílio na Rua de Bonjóia, 622, c/s 52, Cam-
panhã, 4000 Porto, o qual se encontra condenado por sentença
proferida em 15 de Março de 2001, na pena de 60 dias de multa à
taxa diária de 2,49 euros, o que perfaz a quantia de 149,64 euros,
a qual foi convertida em 40 dias de prisão subsidiária, por despa-
cho proferido em 20 de Setembro de 2002, transitado em julgado,
pela prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 20 de Julho de 1999, por despacho
de 5 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por o mesmo ter efectuado o pagamento da multa, em que
foi condenado por sentença acima mencionada.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Catarina Maria
Barella Romão Ribeiro de Almeida. — A Oficial de Justiça, Con-
ceição Ramos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GONDOMAR

Aviso de contumácia n.º 1582/2006 — AP. — A Dr.ª Ale-
xandra Marques Lopes, juíza de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Gondomar,
faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 1262/
97.4TAGDM, pendente neste Tribunal contra o arguido Fernando
Aurélio Santos Lopes Teixeira, filho de Aurélio Lopes Teixeira e
de Maria Fernanda Santos, natural de Matosinhos, Matosinhos,
Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 12 de Agosto
de 1966, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 7928352,
com domicílio na Rua Prof. Damião Peres, 41, Hab. 151, 4100
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
qualificada, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, 218.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 21 de Junho de 1997, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 8 de Novembro de 2005, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos ne-
gócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

9 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Alexandra Mar-
ques Lopes. — A Oficial de Justiça, Ana Martins.




